
RÊCÉ
em: 'lLro ?-Êe23

I e,f eí25C À, tí barÚ e Lc'n GOVERNO OO ESÍÂDO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 16312023

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESsADo: F. dos Santos Andrade.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoxoÊrctl: Rua Clóvis B Barros, no 76, Conj. Rio Xingú,
Compensa, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 35.119.645/000í-22 INscRrÇÃoEsr,rourr-: 05.413.805-1

Foxr: (92) 98813-7679 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2704 PRocgsso Ns: 4274t2023-2O

ArrvlDADE: Transporte e Terminais

Loc.rr,rzlçÃo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADT: Autorizar o transporte fluvial de cargas perigosas (Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Grande Ponro:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LIcExÇl: 01 Axo

AtenÇão:
. Estâ licença é compostâ de ló restriçôes e/ou coodiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimetrto/stendimcDto sujeitará a sua invslidaçío e/ou as penalidades previstâs em I|ormas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documento de propriedâde, dc posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na locslizôção da atividade e exposte de Íorma visível (frent€ e verso).
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RESTRIÇÕFS E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 163/2023

L O pedido de licenciâmento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, dàLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n' . 427 412023-20 .
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro nâs instalações fisicas do empreendimento. adotar procedimentos

constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente

relatório circunstanciado do evento. comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão competente
para esta atividade.

9. São expressamente proibidos os serviços de manulenção (lavagem de tanque/desgaseificação)
que só podem ser executados por pessoâ fisica./jurídica devidâmente licenciadas pór órgào

competente para esta atividade e apresentar a este IPAAM quando da solicitação da renovação

da licença, comprovante dos serviços efetuados.
10. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de âguas pluviais e esgotos.

I l. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF.
sob controle e fiscalização do IBAMA.

12. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.

13. Os serviços de manutenção e/ou reparo das embarcações, devem ser executados por pessoa

física,/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para esta atividade.

14. Apresentar a este IPAAM, no prl\zo de 30 dias, Certificado Técnico Federal CTF, expedido

pelo IBAMA, acompanhado do Certificado de Regularidade - CR. conforme as atividades

exercidas pelo empreendimento.
15. Esta licença autoriza o transporte fluvial de cargas perigosas exclusivamente pela embarcaçào:

DONA LIDYANE
16. Apresentar neste IPAAM, anualmente e quando da solicitação da renovação da licença, os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Segurança e Navegação - CSN

b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo das embarcações que só

podem ser executados por pessoa fisica/jurídica licenciado por órgão competente para

esta atividade.


